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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Neurene Sousa Santos 

CPF/CNPJ 280.679.348-35 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 2.000,00 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 4.000,00 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópia da RT 1001079-88.2023.5.02.0202 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Neurene Sousa Santos pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, 

para passar a constar pela monta de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na classe trabalhista.  
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2. Aduz a Credora que seu crédito é oriundo de acordo celebrado em 23.01.2024, com a 

Recuperanda Fast Print & System Ltda., nos autos da Reclamação Trabalhista 

1001079-88.2023.5.02.0202, tendo sido homologado em 31.01.2024. 

 

3. Na ocasião, as partes restaram conciliadas para pagamento total de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), sendo que o valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) seria pago à 

Credora e R$ 2.000,00 (dois mil reais) a sua procuradora, Dr.ᵃ Fabiola Luciana de Oliveira. 

 

 
(Trecho extraído dos Docs. apresentados pela credora) 

 

4. A quantia de R$ 38.000,00, seria paga em 19 parcelas iguais, mensais e sucessivas de 

R$ 2.000,00 cada, com primeiro vencimento para o dia 29.02.2024 e as demais todo dia 29 de 

cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, encerrando em 29.08.2025. 

 

 
(Trecho extraído dos Docs. apresentados pela credora) 

 

5. Dando-se seguimento, verifica-se que a Credora retornou ao feito, para noticiar ao D. 
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Juízo Laboral acerca do descumprimento do acordo firmado, alegando que a Recuperanda 

não cumpriu com o pagamento da parcela com vencimento posicionado para o dia 29/07/2025 

e 29/08/2025, pleiteando a imediata execução do acordo com a aplicação de multa ante ao seu 

descumprimento. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT 1001079-88.2023.5.02.0202) 

 

6. Por conseguinte, a Recuperanda apresentou manifestação nos autos informando que 

quitou regularmente a parcela do acordo vencida em 29.07.2025, no valor de R$ 2.000,00, de 

forma antecipada, no dia 04.07.2025. 

 

7. No entanto, no presente pedido de divergência, a Credora informou o inadimplemento 

de duas parcelas, com seus vencimentos em 29/08/2025 e 29/09/2025. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído dos docs enviados pela Credora) 
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8. De igual modo, a Recuperanda também apresentou divergência informando que o 

valor correto do crédito é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), todavia, deixou de informar quais 

seriam os vencimentos. 

 

 
(Trecho extraído dos docs enviados pela Recuperanda) 

 

9. Desta feita, a Administradora Judicial encaminhou e-mail à Recuperanda 
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questionando quais parcelas, de fato, não haviam sido pagas, tendo obtido como resposta que 

se tratavam das vencidas em 29/04/2025 e 29/08/2025. 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da troca de emails com a Recuperanda) 

 

10. Nesse ínterim, cumpre consignar que o crédito em testilha é concursal em sua 

integralidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a relação de emprego se 

deu no período compreendido entre os dias 01.12.2007 a 12.05.2023, conforme trecho a 

seguir colacionado, enquanto o pedido de recuperação judicial se deu no dia 21.07.2025. 

Além disso, o acordo foi firmado em 23.01.2024. Confira-se: 
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*** 

 

(Trecho extraído dos Docs. apresentados pela credora) 

 

11. Por conseguinte, vale dizer que não há cláusula penal no acordo prevendo a inclusão 

de multa em caso de descumprimento, nem previsão de juros e índice de correção monetária. 

Assim, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração do quantum 

efetivamente devido, utilizando como base a data do pedido de recuperação e o valor da 

parcela vencida em 29/04/2025, acrescidos dos ônus moratórios, com base no art. 9º, inciso 

II, da LFR, conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

Termo Final Atualiz. 21/07/2025    

Termo Final Mora 21/07/2025    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Parcela 29/04/2025 2.000,00 3,160195% R$ 2.063,20 

Parcela 29/08/2025 2.000,00 - R$ 2.000,00 
SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 R$ 4.063,20 

 

12. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de previsão acerca do 

índice de atualização nas faturas e tendo em vista que a Credora já se encontrava arrolada na 

relação de credores, a Administradora Judicial procedeu à elaboração dos cálculos, utilizando 

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao 

princípio do par conditio creditorum.  Assim, em que pese a previsão de aplicação de juros de 

mora, ressalta-se que o referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da “Selic”, nos termos da 
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Lei  14.905/2024, a qual já engloba a incidência de juros, não havendo o que se falar em nova 

aplicação.  

 

13. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

a credora Neurene Sousa Santos, para retificar na relação de credores da Recuperanda, o 

crédito que lhe é devido, pelo montante de R$ 4.063,20 (quatro mil, sessenta e três reais e 

vinte centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Neurene Sousa Santos 
Valor do Crédito: R$ 4.063,20 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social DDCOM IT Systems Comércio e Serviços de Sistemas Ltda. 

CPF/CNPJ 10.274.810/0001-90 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 753.651,20 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.664.569,65 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Memorial de Cálculo 

iii Cumprimento de Sentença 0008003-65.2022.8.26.0068 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora DDCOM IT Systems Comércio e Serviços de Sistemas Ltda. pugna pela retificação 

de seu crédito na relação de credores, para passar a constar pela monta de R$ 1.664.569,65 

(um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e 

cinco centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que seu crédito em testilha advém da Ação de Cumprimento de 

Sentença autuada sob o n.º 0008003-65.2022.8.26.0068, fruto da ação de rescisão contratual, 

cumulada com cobrança e reintegração de posse n.º 1000855-20.2021.8.26.0068, que 

tramitou perante a 3ª Vara Cível de Barueri, São Paulo.  

 

3. Neste sentido, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou 

administrativamente junto  a ação supracitada, tendo constatado que em 08.10.2021 aquele D. 

Juízo proferiu r. sentença civil, julgando procedente a ação, a medida que as Recuperandas 

foram condenadas nos termos abaixo: 
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4. Outrossim, visando a obtenção do pagamento obtido em r. sentença civil, a Credora 

ajuizou Ação de Cumprimento de Sentença no dia 22.09.2022, autuada sob n.º 

0008003-65.2022.8.26.0068, pleiteando pelo pagamento do montante de R$ 682.587,39 

(seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos) de 
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titularidade da Credora, bem como a quantia de R$ 68.258,74 (sessenta e oito mil, duzentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos) a título de honorários advocatícios. Além 

disso, o valor de R$ 2.805,07 (dois mil, oitocentos e cinco reais e sete centavos), a título de 

custas e despesas processuais, confira-se: 
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5. Por conseguinte, ressalta-se que houve diversos atos de constrição, mas não foram 

localizados ativos financeiros.  Deste modo, verifica-se que as Recuperandas deixaram de 

adimplir com o pagamento da condenação imposta. 
 

6. Outrossim, em atenção aos autos de cumprimento de sentença, verifica-se que a 

Credora informou aquele Juízo que o crédito em seu favor alcançava a importância de R$ 

1.664.569,65 (seiscentos e sessenta e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta 

e cinco centavos), conforme abaixo: 
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7. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos 

da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial 

(21.07.2025). 

 

8. Neste ínterim, verifica-se que os cálculos apresentados pela Credora se encontram em 

consonância com a inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, não sendo necessário nenhum 

tipo de atualização pela Administradora Judicial, visto que estão devidamente posicionados 

para a data do pedido de recuperação judicial (21.07.2025). 

 

9. Por outro lado, torna-se necessária a discriminação dos créditos de titularidade da 

Credora em relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que, no curso do processo 

recuperacional, constituíram credores distintos. Assim, esta Administração Judicial procedeu 

à separação dos valores correspondentes aos honorários sucumbenciais (R$ 130.289,21) e aos 

honorários arbitrados no cumprimento de sentença (R$ 143.318,13), que serão oportunamente 

analisados em apartado. 

 

10. Dessa forma, o valor total a ser habilitado em favor da Credora corresponde a R$ 

1.387.518,49 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta 

e nove centavos). 

 

11. Por conseguinte, quanto ao crédito referente aos honorários advocatícios, salienta-se 

que referido crédito é concursal em sua totalidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR, 

haja vista que a sentença a qual lhe gerou o crédito foi proferida dia 08.10.2021, ou seja, 

anteriormente à data do pedido de Recuperação Judicial que se deu em 21.07.2025, veja-se: 
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12. De igual modo, os honorários fixados no cumprimento de sentença foram através da r. 

decisão proferida em 10.10.2022. Veja-se:  
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13. Diante disso, em razão do recente entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal 

de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a sentença que determinou o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como 

fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 
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controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

14. Diante disso, considerando que somente estão sujeitos ao processo de recuperação 

judicial os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial (21.07.2025), 

consoante o disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a r. sentença foi proferida em 

data anterior, de rigor que o mencionado crédito seja habilitado. 

 

15. No que se refere à legitimidade das partes, a Administradora Judicial constatou que a 

Credora encontra-se regularmente representada pelo escritório de advocacia Peucci & 

Barbosa Sociedade de Advogados, inscrito no CNPJ nº 10.655.128/0001-47, conforme 

procuração constante nos autos. 

 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
18

-5
4.

20
25

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

po
IT

7s
O

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
40

99
92

   
  .

fls. 1905



 

 
Trecho extraído dos autos n.º 1000855-20.2021.8.26.0068 

 

16. Deste modo, é de rigor a inclusão, em favor do escritório supracitado, dos valores 

referentes a honorários advocatícios sucumbenciais, no montante de R$ 130.289,21 (10%), 

bem como honorários arbitrados no cumprimento de sentença, no valor de R$ 143.318,13, 

totalizando a quantia de R$ 273.607,34 (duzentos e setenta e três mil, seiscentos e sete reais e 

trinta e quatro centavos). 

 

17. Por fim, a Administradora Judicial procedeu à validação das taxas judiciárias 

informadas pela Credora, oportunidade em que constatou que, de fato, a Habilitante efetuou o 

pagamento das seguintes quantias, confira-se: 

 

Descrição Comprovante de 
pagamento Fls. Valor 

Custas 27.01.2021 60 R$ 24,84 

Custas 27.01.2021 62 R$ 23,27 

Custas 27.01.2021 65 R$ 2.025,34 

Custas (agravo) 11.05.2021 13 R$ 290,90 

Custas 13.06.2022 117 R$ 87,24 

Custas 19.10.2022 13 R$ 29,70 

Custas 31.03.2023 34 R$ 34,26 

Custas 31.03.2023 37 R$ 34,26 

Custas 31.03.2023 37 R$ 34,26 
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Custas 08.02.2024 1.592 R$ 106,08 

TOTAL R$ 2.690,15 

 

18. Outrossim, constata-se que a Credora apresentou corretamente o cálculo de 

atualização das custas e despesas processuais, uma vez que incluiu apenas a correção 

monetária, ausente de juros e multa. Veja-se:  

 

 

 

19. Deste modo, de rigor a habilitação do valor de R$ 3.443,79, na classe quirografária, 

juntamente com o crédito principal de R$1.387.518,49, totalizando a importância de R$ 

1.390.762,28 (um milhão, trezentos e noventa mil, setecentos e sessenta e dois reais e vinte e 

oito centavos). 

 

CONCLUSÃO 

 

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente 

a credora DDCOM IT Systems Comércio e Serviços de Sistemas Ltda.., para retificar na 

relação de credores da Recuperanda, o crédito que lhe é devido, passando a constar pelo 

montante de R$ 1.390.762,28 (um milhão, trezentos e noventa mil, setecentos e sessenta e 

dois reais e vinte e oito centavos), na classe quirografária,  bem como habilitar o montante de 

R$ 273.607,34 (duzentos e setenta e três mil, seiscentos e sete reais e trinta e quatro centavos) 

em favor do escritório PECCI & BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, na classe 

trabalhista.  

 

Titular do Crédito: DDCOM IT Systems Comércio e Serviços de Sistemas Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 1.390.762,28 

Classificação do Crédito: Quirografário 
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Titular do Crédito: PECCI & BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 
Valor do Crédito: R$ 273.607,34 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Telefônica Brasil S/A 

CPF/CNPJ 02.558.157/0001-62 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 48.931,10 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 82.747,76 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Planilha de Cálculo 

iv Faturas 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Telefônica Brasil S/A pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, 

para que passe a constar pela monta de R$ 82.747,76 (oitenta e dois mil, setecentos e quarenta 

e sete reais e setenta e seis centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de diversas faturas, cujos 

vencimentos ocorreram entre 04/2025 a 06/2025, inadimplentes pela Recuperanda Fast Print 

& System Ltda., referente aos Contratos n.º 441343192, 442266095, 443238969, 444766527, 

443645883, 443645879, 173412 e 173411.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, a Credora apresentou, dentre outros documentos, cópias 

das faturas relativas à prestação de serviço de telefonia supracitada. 

 

4. Nesse sentido, a fim de propiciar uma maior elucidação do que se pretende informar, a 

Expert colaciona abaixo a planilha apresentada pelo Credor. Confira-se:  

 

 
Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora 
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5. Observa-se que a Credora apresentou dois memoriais de cálculo: o primeiro, no valor 

de R$ 48.931,15, correspondente exatamente ao montante indicado pela Recuperanda na 

relação de credores; e o segundo, no valor de R$ 33.816,61, referente aos contratos n.º 

173412 e 173411. 

 

6. Ao se analisar as faturas apresentadas pela Credora, verifica-se que aquelas vinculadas 

aos contratos n.º 173412 e 173411 correspondem, na realidade, a valores cobrados a título de 

multa rescisória. Veja-se: 

 

 

*** 
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Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora 

 

7. Vale dizer que a Credora não apresentou os contratos firmados com a Recuperanda, 

no entanto, em casos análogos, denota-se que há entendimentos reconhecendo que apenas a  

apresentação das faturas inadimplidas, por si só, comprovam a contratação e prestação de 

serviços de telefonia. Veja-se: 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA de SÃO PAULO Foro Especializado da 1ª RAJ 2ª 

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ Praça João Mendes, 

S/Nº, São Paulo - SP - cep 01501-900 Horário de Atendimento 
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ao Público: das 12h30min às19h00min 

1000022-42.2020.8.26.0260 - lauda SENTENÇA Processo 

Digital nº: 1000022-42.2020.8.26.0260 Classe - Assunto 

Habilitação de Crédito - Classificação de créditos Requerente: 

Telefônica Brasil S/A Requerido: Distrilimp Industria e 

Comercio de Produtos de Limpeza e Derivados LTDA. - Em 

Recuperação Judicial Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andréa 

Galhardo Palma Vistos. Trata-se de IMPUGNAÇÃO DE 

CRÉDITO apresentada por TELEFÔNICA BRASIL S/A, em 

face de DISTRILIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA E DERIVADOS LTDA. e outro. Em 

síntese, alega o impugnante ser credor de DISTRILIMP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 

DERIVADOS LTDA. e outro, do valor de R$ 848,48 (oitocentos 

e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), crédito 

oriundo das faturas nº 9659163598, nº 9646434725, nº 

6958524821, nº 9745060440 e nº 9745060874, decorrente de 

prestação de serviços de telecomunicação. Requer que seja 

determinado a inclusão do referido crédito na Relação de 

Credores das Recuperandas, na Classe III – Quirografária. 

Com a inicial, juntou documentos às fls. 06/38. Petição Diversa 

com a manifestação da administradora judicial às fls. 53/55, 

com apresentação de planilha de atualização do crédito às fls. 

56. Petição Diversa com a manifestação da impugnante às fls. 

59/60, concordando com o parecer da administradora judicial. 

Petição Diversa com a manifestação das recuperandas às fls. 

63/65. Manifestação do Ministério Público às fls. 75, 

concordando com o parecer da administradora judicial às fls. 

53/56. É o Breve Relatório. Fundamento e Decido. Da análise 

dos documentos de fls. 34/38, verifica-se que o requerente é 

credor das recuperandas, em função da prestação de serviços 

de telecomunicação, com a apresentação de suas respectivas 

faturas, quanto a este fato não resta dúvida.[...] JULGO 

PROCEDENTE a impugnação de crédito, a fim de determinar a 
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inclusão do valor do crédito, no Quadro Geral de Credores de 

DISTRILIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA E DERIVADOS LTDA. e outro. Deste modo, o 

crédito de TELEFÔNICA BRASIL S/A, fica estabelecido em R$ 

$ 1.122,64 (mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e quatro 

centavos), na Classe III – Quirografários, nos termos do artigo 

41, inciso III, da Lei 11.101/2005. Isento de custas por não 

haver previsão legal. Dê-se ciência ao Ministério Público. À 

Administradora Judicial para as devidas anotações. Aguarde-se 

junto às demais habilitações, a fase dos pagamentos. 

P.R.Intimem-se. São Paulo, 13 de maio de 2021. (original sem 

grifos) 

 

*** 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA de Campinas Foro de Campinas 9ª Vara Cível 

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, Campinas - SP - 

cep 13088-901 Horário de Atendimento ao Público: das 

12h30min às19h00min 1006833-68.2020.8.26.0114 - lauda 

SENTENÇA Processo Digital nº: 1006833-68.2020.8.26.0114 

Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Classificação de 

créditos Requerente: TELEFONICA BRASIL S/A Requerido: 

Rodovisa Cargas Especiais e Servicos Eireli - Epp e outro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto 

Vistos. Trata-se de habilitação de crédito ajuizada por 

TELEFÔNICA BRASIL S/A na recuperação judicial de 

RODOVISA CIVENNA TRANSPORTES LTDA. e outras, em que 

a habilitante alegou que possui crédito de natureza 

quirografária no valor de R$ 7.898,41, decorrente de faturas 

de prestação de serviços telefônicos em aberto. [...] DECIDO. 

O feito comporta julgamento na fase em que se encontra. Os 

documentos que instruíram o pedido comprovam a existência do 

crédito alegado na inicial. No caso dos autos, o crédito da 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
18

-5
4.

20
25

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

po
IT

7s
O

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
40

99
92

   
  .

fls. 1914



 

requerente constou no edital previsto no art. 52, §1º, da Lei nº 

11.101/05, mas foi excluído no edital previsto no § 2º da LFRJ 

e, portanto, teria o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 

impugnação contra a relação de credores, conforme dispõe o 

caput do artigo 8º no mesmo diploma legal, mas ajuizou a 

presente somente em 27/02/2020, ou seja, mais de um ano após 

a publicação da segunda relação de credores (que se deu em 

30/01/2019) e, portanto, se trata de habilitação de crédito 

retardatária. Com efeito, o crédito da habilitante é 

consubstanciado nas faturas em aberto, decorrentes da 

relação de prestação de serviços de telecomunicações para as 

recuperandas (fls. 35/45), não tendo sofrido qualquer 

impugnação com relação à sua origem ou natureza. [...]. Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e assim o faço 

para incluir o crédito retardatário da habilitante no QGC como 

crédito da classe III – Credores Quirografários, no valor de R$ 

9.470,02. Em razão da natureza da ação, deixo de arbitrar os 

ônus da sucumbência. P.R.I. Campinas, 29 de julho de 2020. 

(original sem grifos) 

 

8. Por outro lado, embora seja possível, em determinados casos, reconhecer a existência 

do crédito mediante a apresentação exclusiva das faturas de prestação de serviços, no que se 

refere aos valores cobrados a título de multa rescisória decorrente dos contratos nº 173412 e 

nº 173411, é imprescindível a comprovação documental específica.  

 

9. A ausência dos instrumentos contratuais inviabiliza a verificação do critério de 

cálculo, da origem da multa e da validade da cláusula que a estípula, o que compromete a 

regularidade do crédito. Assim, na falta de documentação hábil que lastreia tais valores, 

especialmente os que extrapolam a prestação continuada dos serviços (como é o caso das 

multas), a Administradora Judicial não dispõe de elementos suficientes para atestar a 

legitimidade e liquidez desses débitos, restando inviabilizada, por ora, sua validação. 

 

10. Deste modo, os valores oriundos de multa rescisória, não serão analisados. 
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11. Em continuidade, assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de 

recuperação judicial (21.07.2025). 

 

12. Neste ínterim, verifica-se que a Credora deixou de apresentar os cálculos atualizados 

até a data do pedido de recuperação judicial, visto que apresentou tão somente os valores que 

tem a receber.  

 

13. Assim, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração do 

quantum efetivamente devido, utilizando como base a data do pedido de recuperação e o 

valor dos vencimentos das faturas, acrescidos dos ônus moratórios, com base no art. 9º, inciso 

II, da LFR, conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

Termo Final Atualiz. 21/07/2025     

Termo Final Mora 21/07/2025     

Atualização TJSP SELIC     

Multa 2,00%     

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TJSP SELIC Saldo devedor Atualiz. 
441343192 27/06/2025 27/06/2025 R$ 7.683,60 0,967980% R$ 7.757,98 
441343192 27/05/2025 27/05/2025 R$ 6.385,07 2,113587% R$ 6.520,02 
442266095 27/06/2025 27/06/2025 R$ 5.095,35 0,967980% R$ 5.144,67 
442266095 27/05/2025 27/05/2025 R$ 5.095,35 2,113587% R$ 5.203,04 
443238969 27/06/2025 27/06/2025 R$ 4.293,71 0,967980% R$ 4.335,27 
443238969 27/05/2025 27/05/2025 R$ 4.293,71 2,113587% R$ 4.384,46 
444766527 27/06/2025 27/06/2025 R$ 4.052,74 0,967980% R$ 4.091,97 
444766527 27/05/2025 27/05/2025 R$ 4.052,74 2,113587% R$ 4.138,40 
443645883 27/05/2025 27/05/2025 R$ 1.994,72 2,113587% R$ 2.036,88 
443645879 27/05/2025 27/05/2025 R$ 1.994,72 2,113587% R$ 2.036,88 
443645879 27/06/2025 27/06/2025 R$ 1.994,72 0,967980% R$ 2.014,03 
443645883 27/06/2025 27/06/2025 R$ 1.994,72 0,967980% R$ 2.014,03 

SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 R$ 49.677,63 
SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 50.671,19 

 

14. Importante consignar, que tão somente foi realizada a adequação dos cálculos pela 

Administradora Judicial, considerando os encargos moratórios previstos nas faturas 

apresentadas pela Credora, não violando, assim o valor do título apresentado, conforme 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, in verbis: 
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“Recuperação Judicial - Habilitação de crédito - Incidência de 

juros de mora até a data do ajuizamento do pedido de 

recuperação – Cabimento – Aplicação dos artigos 9º, inciso II e 

124 da Lei 11.101/2005 e § 1º do artigo 39 da Lei 8177/91 – 

Recurso desprovido.1” (original sem grifo) 

 

 

 

15. Neste particular, urge mencionar que, em razão da ausência de previsão acerca do 

índice de atualização nas faturas e tendo em vista que a Credora já encontrava-se arrolada na 

relação de credores, a Administradora Judicial procedeu à elaboração dos cálculos, utilizando 

como índice a “Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo”, em atenção ao princípio 

do par conditio creditorum.  Assim, em que pese a previsão de aplicação de juros de mora, 

ressalta-se que o referido índice utilizado pelo TJSP trata-se da “Selic”, nos termos da Lei  

14.905/2024, a qual já engloba a incidência de juros, não havendo o que se falar em nova 

aplicação.  

 

16. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de 

crédito referente a credora Telefônica Brasil S/A., para retificar na relação de credores da 

Recuperanda, o crédito que lhe é devido, passando a constar pelo montante de R$ 50.671,19 

cinquenta mil, seiscentos e setenta e um reais e dezenove centavos), na classe quirografária.  

 

1 TJ-SP - AI: 21162465020208260000 SP 2116246-50.2020.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa, Data de 
Julgamento: 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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Titular do Crédito: Telefônica Brasil S/A. 
Valor do Crédito: R$ 50.671,19 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Claro S/A 

CPF/CNPJ 40.432.544/0001-47 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 188,66 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de habilitação de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Planilha de Cálculo 

iv Faturas 

v Contratos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Claro S/A pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores, pela monta de 

R$ 188,66 (cento e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos), na classe quirografária.  

 

2. Aduz a Credora que o seu crédito advém de faturas relativas à prestação de serviços 

de telecomunicações, mediante contrato estipulado entre as partes, as quais foram 

inadimplidas pela Recuperanda. 

 

3. Para corroborar com seu pleito, a Credora apresentou cópia da fatura em atraso, bem 

como contrato firmado com a Recuperanda Digital Fast Ltda. em 15.12.2022 

 

4. Nesse sentido, a fim de propiciar uma maior elucidação do que se pretende informar, a 

Expert colaciona abaixo a fatura unificada e a planilha apresentada pelo Credor. Confira-se:  

 

 

*** 
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Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora 

 

5. Nesse sentido, observa-se que o crédito pleiteado é integralmente concursal, haja que 

consubstanciado em fatura relativa à prestação de serviço anterior a distribuição do pedido de 

recuperação judicial (21/07/2025), de modo que o surgimento do crédito se dá quando da 

efetiva fruição dos serviços. 

 

6. Por conseguinte, a empresa Credora apresentou os contratos firmados com a 

Recuperanda. Veja-se: 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 
Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
18

-5
4.

20
25

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

po
IT

7s
O

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
40

99
92

   
  .

fls. 1923



 

 

7. Deste modo, considerando que houve apresentação do contrato firmado pelas partes 

que embasam a cobrança dos créditos pleiteados, a Administradora Judicial entende que 

houve a devida comprovação, ante a bilateralidade e por ser fato não controverso, estando em 

consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 

“Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Impugnação de 

crédito - Decisão agravada que determinou que a credora 

apresentasse, no prazo de 10 dias, os documentos solicitados pelo 

administrador judicial, a fim de demonstrar o inadimplemento das 

recuperandas, em relação aos instrumentos de confissão de dívida - 

Inconformismo - Acolhimento - Inexistência de controvérsia quanto ao 

inadimplemento dos valores previstos nos instrumentos de confissão 

de dívida celebrado entre as partes - Recuperandas que reconhecem, 

tanto nos autos de origem, como em contraminuta, a pretensão da 

credora - Notas fiscais e instrumentos de confissão de dívida que 

lastreiam o presente incidente que foram devidamente juntados pela 

credora nos autos de origem - Comunicação eletrônica entre as 

partes, em que o departamento financeiro das recuperandas 

reconhecem o inadimplementos das mencionadas notas fiscais, assim 

como dos contratos de confissão de dívida - Documentos 

apresentados que são aptos a demonstrar tanto a existência do 

crédito, como a sua origem - Desnecessidade de juntada de novos 

documentos - Decisão reformada - Recurso provido.”1 (original sem 

grifos). 

 

8. Em prosseguimento, observa-se que a Credora apresentou a devida planilha de 

cálculo, contendo o valor atualizado do débito, o qual permaneceu inalterado, uma vez que o 

vencimento da fatura ocorreu em 17/07/2025, enquanto o pedido de recuperação judicial foi 

protocolado em 21/07/2025. 

 

1 TJ-SP - AI: 22935258620218260000 SP 2293525-86.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 31/03/2022, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora 

 

9. Deste modo, de rigor a habilitação do valor de R$ 186,66 (cento e oitenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos), na classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente 

a credora Claro SA, para incluir na relação de credores da Recuperanda, o crédito que lhe é 

devido, pelo montante de R$ 186,66 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 

na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Claro SA. 
Valor do Crédito: R$ 186,66 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Digital Fast Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social VILLE PATRIMONIAL LTDA 

CPF/CNPJ 07.633.591/0001-83 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

R$ 1.832.472,93 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 1.958.081,55 Quirografário 

R$ 177.954,78 - Honorários Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Divergência de Crédito 

ii Procuração 

iii Contrato Social 

iv Memorial de Cálculo 

v Cópias do Cumprimento de Sentença nº 0003122-11.2023.8.26.0068 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Credora Ville Patrimonial Ltda. pugna pela retificação de seu crédito na relação de credores, 

para passar a constar pela monta de R$ 1.958.081,55 (um milhão, novecentos e cinquenta e 

oito mil, oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), na classe quirografária, bem como a 

título de honorários advocatícios sucumbenciais, em favor de Trevizano & Priolli Sociedade 

De Advogados, o valor de R$ 177.954,78 (cento e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta 

e quatro reais e setenta e oito centavos), na classe trabalhista. 

 

2. Aduz a Credora que seu crédito em testilha advém da Ação de Cumprimento de 

Sentença autuada sob o n.º 0003122-11.2023.8.26.0068, fruto da Ação de Despejo por falta 

de Pagamento c/c Cobrança com Pedido de Desocupação Liminar n.º 

1015809-71.2021.8.26.0068, que tramitou perante a 5ª Vara Cível de Barueri, São Paulo.  

 

3. Neste sentido, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou 

administrativamente junto à ação supracitada, tendo constatado que em 26.01.2022 aquele D. 

Juízo proferiu r. sentença civil em 26.01.2022, homologando o acordo pactuado entre as 

partes, ou seja, em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, ocorrido aos 21.07.2025, 

de forma que o crédito pleiteado possui natureza concursal. Veja-se: 

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos da Ação de Despejo por falta de Pagamento c/c Cobrança com Pedido de 

Desocupação Liminar n.º 1015809-71.2021.8.26.0068) 

 

4. No entanto, a Credora retornou aos autos para comunicar o descumprimento do 

acordo homologado, pugnando pelo início do Cumprimento de Sentença, veja-se: 

 

 
(Trechos extraídos dos autos da Ação de Despejo por falta de Pagamento c/c Cobrança com Pedido de 

Desocupação Liminar n.º 1015809-71.2021.8.26.0068) 

 

5. Assim, a Credora distribuiu o competente Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 

0003122-11.2023.8.26.0068, de modo que em 27.04.2023, o D. Juízo proferiu r. decisão 
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determinando a intimação da Recuperanda ao pagamento do débito, bem como a expedição 

de mandado de despejo, confira-se: 

 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0003122-11.2023.8.26.0068) 
 

6. Por conseguinte, a Recuperanda apresentou impugnação, sustentando que a Credora 

deixou de adimplir a obrigação que lhe competia, razão pela qual estaria impedida de exigir o 

cumprimento da obrigação. Aduziu, ainda, que as chaves do imóvel foram devidamente 

depositadas em juízo. Referida impugnação, contudo, restou rejeitada pelo D. Juízo, 

conforme se observa: 

         
(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0003122-11.2023.8.26.0068) 

 

7. Assim, a Recuperanda interpôs Recurso de Agravo de Instrumento nº 

2246559-94.2023.8.26.0000, em face da r. decisão que rejeitou a impugnação apresentada. 

Todavia, o referido recurso restou desprovido, mantendo-se incólume a decisão agravada. Na 

sequência, a Credora requereu o bloqueio de ativos financeiros de titularidade da devedora, 

conforme se observa: 

 

 

*** 
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*** 

 
(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0003122-11.2023.8.26.0068) 

 

8. Posto isto, o bloqueio de valores restou positivo, motivo pelo qual a Credora requereu 

o levantamento do montante bloqueado, correspondente a R$ 1.438,77 (um mil, quatrocentos 

e trinta e oito reais e setenta e sete centavos). Todavia, referido montante mostrou-se 

insuficiente para a satisfação integral do débito. Assim, o D. Juízo determinou nova pesquisa 

de ativos financeiros por meio do sistema SISBAJUD, a qual, contudo, revelou a existência 

de saldo insuficiente: 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0003122-11.2023.8.26.0068) 

 

9. Neste sentido, a Credora retornou aos autos requerendo a realização de pesquisa de 

bens em nome da Recuperanda, tendo em vista que o feito tramita há mais de 01 ano e 02 

meses, sem resultado prático apto a satisfazer o crédito exequendo. Dessa forma, a 

Recuperanda indicou uma máquina de impressão industrial para garantia da execução, 

indicação esta que foi posteriormente indeferida, ante a ausência de documentação idônea 
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capaz de comprovar o valor do referido bem. Veja-se: 

 

 

*** 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0003122-11.2023.8.26.0068) 

 

10.  Desta forma, a Recuperanda informou a interposição do Recurso de Agravo de 

Instrumento nº 2156782-30.2025.8.26.0000, o qual foi recebido sem atribuição de efeito 

suspensivo, interposto em face da decisão que indeferiu a nomeação do bem à penhora. 

Veja-se: 

 

 
(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0003122-11.2023.8.26.0068) 

 

11. Posteriormente, a Recuperanda retornou aos autos pugnando pela suspensão do 

Cumprimento de Sentença, em razão do processamento da Recuperação Judicial, pleito esse 

que a Credora não se opôs. 

 

12. Desta feita, a Credora apresentou cálculo de atualização do débito até a data do pedido 

de Recuperação Judicial (21.07.2025), nos termos do art. 9º, inciso II, da LFR, veja-se: 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

13. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, é de rigor a habilitação do 

crédito, pela importância de R$ 1.958.081,55 (um milhão, novecentos e cinquenta e oito mil, 

oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), na classe quirografária. 

 

14. No tocante aos honorários advocatícios, é oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 
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recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

15. Posto isto, salienta-se que referido crédito é concursal em sua totalidade, nos termos 

do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a sentença que homologou o crédito foi proferida 

dia 26.01.2022, ou seja, anteriormente à data do pedido de Recuperação Judicial que se deu 

em 21.07.2025, veja-se: 

 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 
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*** 

 

*** 

 
(Trechos extraídos dos autos da Ação de Despejo por falta de Pagamento c/c Cobrança com Pedido de 

Desocupação Liminar n.º 1015809-71.2021.8.26.0068) 

 

16. Diante disso, considerando que somente estão sujeitos ao processo de recuperação 

judicial os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial (21.07.2025), 

consoante o disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a r. sentença foi proferida em 

data anterior, é de rigor que o mencionado crédito seja habilitado. 

 

17. No que se refere à legitimidade das partes, a Administradora Judicial constatou que a 

Credora encontra-se regularmente representada pelo escritório de advocacia Trevizano & 

Priolli Sociedade De Advogados, inscrito no CNPJ nº 10.438.723/0001-20, conforme 

procuração constante nos autos. 
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(Trechos extraídos dos autos da Ação de Despejo por falta de Pagamento c/c Cobrança com Pedido de 

Desocupação Liminar n.º 1015809-71.2021.8.26.0068) 

 

18. Deste modo, é de rigor a inclusão, em favor do escritório supracitado, dos valores 

referentes a honorários advocatícios, no montante de R$ 177.954,78 (cento e setenta e sete 

mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos), na classe trabalhista. 

  

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a divergência de crédito referente 

à credora Ville Patrimonial Ltda., para retificar na relação de credores da Recuperanda, o 

crédito que lhe é devido, passando a constar pelo montante de R$ 1.958.081,55 (um milhão, 

novecentos e cinquenta e oito mil, oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), na classe 

quirografária, bem como habilitar o montante de R$ 177.954,78 (cento e setenta e sete mil, 

novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos), em favor do escritório 

Trevizano & Priolli Sociedade De Advogados, na classe trabalhista. 

 

 

Titular do Crédito: Ville Patrimonial Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 1.958.081,55  

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Titular do Crédito: Trevizano & Priolli Sociedade De Advogados. 
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Valor do Crédito: R$ 177.954,78 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Banco Daycoval S/A 

CPF/CNPJ 62.232.889/0001-90 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 650.342,15 Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 880.890,74 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de habilitação de Crédito 

ii Procuração e documentos constitutivos 

iii Cédula de Crédito Bancário nº 93704-7 

iv Cópia da execução 1102421-42.2023.8.26.0100 

v Cálculo atualizado até 21/07/2025 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo Credor 

Banco Daycoval S/A, por meio do qual pleiteia a retificação do seu crédito na relação 

creditícia da Recuperanda, para passar a constar pela importância de R$ 880.890,74 

(oitocentos e oitenta mil, oitocentos e noventa reais e setenta e quatro centavos), na classe 

quirografária. 

 

2. Frisa-se que o Credor encontra-se relacionado na lista de credores arrolada pela  

importância de R$ 650.342,15 (seiscentos e cinquenta mil, trezentos e quarenta e dois reais e 

quinze centavos):  

 

 
Trecho extraído à fl. 132 

 

3. Aduz o credor que o crédito em testilha advém de Cédula de Crédito Bancário FGI n.º 

93704-7, emitida em 10.11.2020, no valor principal de R$ 1.201.858,00 (um milhão, duzentos 

e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais), que após o inadimplemento, resultou no 

ajuizamento da Ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob o n.º 

1102421-42.2023.8.26.0100, em trâmite pela 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da 

Capital, estado de São Paulo, na qual o Credor pleiteou o pagamento de R$ 650.342,15 

(seiscentos e cinquenta mil, trezentos e quarenta e dois reais e quinze centavos).  

 

4. Neste ínterim, a Expert colaciona abaixo as principais informações do contrato o qual 

advém o crédito em face da Recuperanda, conforme discriminado a seguir: 

 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 94631-3 
 
Data de Emissão: 10.11.2020 
Data de Vencimento: 10.05.2024 
Valor do Crédito R$ 1.201.858,00 
Taxa de Juros: 1.0510% a.m.  
Aditivo: Prorrogar a liquidação para 10/09/2024 
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5. Assim, denota-se que trata-se de contrato emitido em 10.11.2020, cujo valor do 

empréstimo, para capital de giro, perfaz o limite de R$ 1.201.858,00 (um milhão, duzentos e 

um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais), com vencimento final datado para 10.05.2024.  

 

6. Outrossim, importante consignar que o crédito em testilha se refere ao período 

anterior à data do pedido de recuperação judicial (21.07.2025), constituindo, por conseguinte, 

crédito de natureza concursal, nos termos do artigo 49, caput, da LFR.  

 

7. Ademais, aduz o Credor que ingressou com Ação de Execução de Título 

Extrajudicial, autuada sob o n.º 1102421-42.2023.8.26.0100, em trâmite pela 3ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca da Capital, estado de São Paulo, na qual pleiteia o pagamento do 

débito atualizado, ante ao inadimplemento contratual:  
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Trecho extraído à fl. 4 do processo n.º 1102421-42.2023.8.26.0100 

 

8. Em prosseguimento, em análise aos autos da execução em apreço, verifica-se que, 

embora devidamente intimados para realizar o pagamento, a Recuperanda e o avalista do 

contrato quedaram-se inertes, tendo-se dado início aos atos executórios, os quais lograram 

êxito na constrição de ativos do avalista, ainda que, até o momento, não tenha havido 

qualquer liberação ou recebimento de valores. 

 

9. Nesse sentido, importante esclarecer que nada impede o Credor de buscar a satisfação 

do seu crédito tanto em face da Devedora principal, ora Recuperanda, quanto de seus 

coobrigados, como é o caso do avalista.  

 

10. Ressalta-se, contudo, que a possibilidade de habilitação do crédito na recuperação 

judicial permanece válida enquanto não houver o efetivo recebimento do valor integral. 

Assim, tratando-se, até o presente momento, de crédito não satisfeito, a habilitação é 

legítima. Ademais, cumpre ao Credor, caso venha a ocorrer o recebimento parcial ou total do 

valor por meio da execução em curso, informar nos autos da recuperação judicial, a fim de 

que seja promovida a dedução correspondente do montante a ser habilitado. 

 

11.  Outrossim, denota-se que o Credor apresentou planilha de cálculo, devidamente 

atualizada até a data do pedido da Recuperação Judicial (21.07.2025), em consonância com o 

disposto no inciso II, do art. 9º, da LFR. Confira-se:  
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Trecho extraído dos docs enviados pelo Credor 

 

12. Deste modo, o valor a ser habilitado em favor do Credor Banco Daycoval S.A perfaz a 

monta de R$ 880.890,74 (oitocentos e oitenta mil, oitocentos e noventa reais e setenta e 

quatro centavos). 

 

CONCLUSÃO 

 

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente 

a credora Banco Daycoval SA, para retificar na relação de credores da Recuperanda, o 

crédito que lhe é devido, pelo montante de R$ 880.890,74 (oitocentos e oitenta mil, 

oitocentos e noventa reais e setenta e quatro centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Banco Daycoval SA. 
Valor do Crédito: R$880.890,74 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Fast Print System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Recuperanda 

CPF/CNPJ - 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de divergência de crédito de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail, por meio do qual 

a Recuperanda solicita a retificação de 07 créditos relacionados aos seguintes credores: 

Rafael Dias De Paula Costa, Noemia Da Silva Ribeiro, Ronaldo Napolitano, Silvio Hernande 
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Mattos, Lucimare Ferreira Lima (Honorários Advocatícios), Ulisses Dimas Alencar 

(Honorários Advocatícios) e Neurene Souza Santos. 

 

2. A Recuperanda alega que os créditos de Rafael, Silvio, Noêmia e Ronaldo foram 

lançados em duplicidade; que os créditos de Ulisses Dimas e Lucimare Ferreira dizem 

respeito, na verdade, aos procuradores que os representaram nas respectivas reclamações 

trabalhistas; e que o crédito de Neurene Souza Santos foi arrolado de forma equivocada. 

 

3. Diante disso, o Administrador Judicial informa que tais créditos serão devidamente 

analisados no âmbito da verificação da 1ª lista, juntamente com os demais credores que não 

apresentaram divergência formal. 

 

4. A Expert acolhe, para fins de análise, as informações encaminhadas pela Recuperanda 

e as considerará no exame da lista de credores. 

 

CONCLUSÃO 

 

5. Diante do exposto, o Administrador Judicial acolhe preliminarmente as informações 

apresentadas pela Recuperanda e informa que procederá à verificação dos referidos créditos 

na 1ª lista, considerando as correções indicadas. 

 

Titular do Crédito:  Vide análise realizada na 1ª lista 
Valor do Crédito: Vide análise realizada na 1ª lista 

Classificação do Crédito: Vide análise realizada na 1ª lista 
 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A 

CPF/CNPJ 61.695.227/0001-93 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 2.840.754,78 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de habilitação de Crédito 

iii Planilha de Cálculo 

iv Faturas 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido divergência de crédito, apresentado via e-mail, intentado pela 

Credora Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, por meio do qual requer a 

inclusão do seu crédito pelo valor de R$ 2.840.754,78, na classe quirografária.  

 

2. Aduz a credora que o seu crédito em testilha advém de faturas, referente aos meses de 

novembro a dezembro de 2024 e janeiro e março de 2025, relacionadas aos contratos n.º 

310126583036, 310131479004 e 310119140647.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou cópia 

das faturas de energia elétrica, relativa aos contratos supramencionados.  

 

4. Deste modo, ao proceder à análise dos documentos apresentados pela credora, 

denota-se que os valores requeridos pela Credora decorrem da prestação de serviço de energia 

elétrica, relacionadas aos contratos supracitados, de modo que a Administradora Judicial 

constatou a existência das seguintes faturas:  

 

Unidade Consumidora Emissão Vencimento Com./Ref. Valor 

119496836 27/07/2013 07/08/2013 jul/13 R$ 41,12 

MTE0015320 20/12/2016 29/12/2016 dez/16 R$ 6.720,05 

200003617 03/06/2020 15/06/2020 jun/20 R$ 94.678,56 

200003617 04/07/2020 15/07/2020 jul/20 R$ 106.986,91 

200003617 24/09/2020 05/10/2020 jul/20 (duplicidade) R$ 87.535,38 

200003617 04/08/2020 13/08/2020 ago/20 R$ 109.060,79 

200003617 03/09/2020 15/09/2020 set/20 R$ 89.608,41 

200003617 24/09/2020 05/10/2020 set/20 (duplicidade) R$ 89.597,27 

200003617 05/10/2020 15/10/2020 out/20 R$ 86.371,29 

200003617 05/11/2020 13/11/2020 nov/20 R$ 96.899,75 

200003617 04/12/2020 15/12/2020 dez/20 R$ 119.818,95 

200003617 14/05/2021 25/05/2021 mai/21 R$ 141.088,07 

200003617 06/12/2023 15/12/2023 dez/23 R$ 576,24 
  

200003617 04/01/2024 15/01/2024 jan/24 R$ 576,80 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
18

-5
4.

20
25

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

po
IT

7s
O

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
40

99
92

   
  .

fls. 1951



 

200003617 05/02/2024 16/02/2024 fev/24 R$ 572,92 

200003617 04/03/2024 13/03/2024 mar/24 R$ 571,90 

200003617 03/04/2024 12/04/2024 abr/24 R$ 568,92 

200003617 03/05/2024 14/05/2024 mai/24 R$ 572,32 

200003617 02/08/2024 13/08/2024 jun/24 R$ 569,21 

200003617 06/06/2024 17/06/2024 jun/24 R$ 569,21 

114825912 24/07/2025 19/08/2025 jul/25 R$ 19.426,44 

TOTAL R$ 1.052.410,51 

 

5. Nesse sentido, conforme se verifica acima, denota-se que o crédito pleiteado é parte 

concursal e parte extraconcursal, haja vista que consubstanciada em faturas relativas à 

prestação de serviço e emissões anteriores e posteriores à distribuição da Recuperação 

Judicial (21.07.2025). 

 

6. Nesse contexto, observa-se que, no tocante a última fatura referente ao mês de 

07/2025, o período posterior a 24.07.2025, configurando crédito extraconcursal, uma vez que 

correspondem a obrigações com competência posterior ao pedido de recuperação judicial 

(21.07.2025). 

 

7. Assim, nos termos do artigo 49 da LFR, tais créditos não se submetem aos efeitos da 

recuperação, podendo a credora perseguir os respectivos valores pelas vias próprias. Diante 

disso, a Administradora Judicial esclarece que tais valores não serão contemplados na 

presente análise. 

 

8. Dando-se seguimento, ao analisar o crédito perseguido, verificou-se que a Credora 

NÃO consta no edital do art. 52, § 1º, da LFR.  

 

9. Em prosseguimento, observa-se que a Credora apresentou planilha de cálculo 

referente ao débito supra indicado. Todavia, verifica-se que os valores foram indevidamente 

atualizados até 29/07/2025, portanto, em dissonância com os parâmetros delineados no artigo 

9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005. Veja-se: 
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*** 

 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

10. Além disso, observa-se que a Credora incluiu em seus cálculos uma multa moratória 

de 2% aplicada em cada vencimento. 

 

11. Contudo, ao analisar as faturas apresentadas — devidamente acompanhadas dos 

respectivos boletos — verifica-se uma observação clara que dispõe: “após o vencimento, 

pagável somente nas agências do Banco Bradesco s/a. Não cobrar multas ou encargos após o 

vencimentos, os mesmos incidirão sobre a próxima fatura”. A exemplo, veja a fatura com 

vencimento em 15/09/2020, corresponde a competência de 09/2020. 

 

 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

12. Dessa forma, a Administradora Judicial procedeu à análise das faturas, 

especificamente no campo de “descrição do faturamento”, e constatou que apenas quatro 
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faturas apresentavam a incidência da multa de 2%. São elas: 

 

 

 (Trecho extraído da compet. 07/2020) 

 

 

 (Trecho extraído da compet. 05/2021) 
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 (Trecho extraído da compet. 07/2020) 

 

 

 (Trecho extraído da compet. 12/2020) 
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13. Diante disso, nas faturas mencionadas, a multa de 2% aplicada nos cálculos da 

Credora será desconsiderada, uma vez que tais faturas já apresentam esse acréscimo em seu 

valor original. 

 

14. Em continuidade, observa-se também a duplicidade da cobrança nos meses de julho e 

setembro de 2020.  

 

 

*** 

 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

*** 

 

*** 
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 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 

15. A respeito das faturas acima, é possível observar que se trata da mesma unidade 

consumidora, mesmo número do cliente, mesma competência, mesmas datas de leitura, 

divergindo apenas vencimento e valor. 

 

16. Deste modo, a Administradora Judicial informa que encaminhou e-mail à Credora 

solicitando esclarecimentos acerca das divergências identificadas quanto às competências 

lançadas em duplicidade, bem como a reapresentação dos cálculos considerando a data 

correta do pedido de recuperação judicial. 

 

 

 (Trecho extraído da troca de emails com a credora) 

 

17. Por conseguinte, a Credora esclareceu que as faturas A-2007-000397029 (07/2020) e 

A-2009-000422623 (09/2020) foram revisadas e substituídas, respectivamente, pelas faturas 

A-2009-000434045 e A-2009-000434048, devendo estas últimas serem consideradas para 

fins de apuração dos débitos. Informou, ainda, que encaminhou demonstrativo retificado e 

atualizado até 21/07/2025, no valor total de R$ 2.397.155,87. 
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*** 

 

*** 

 

 (Trecho extraído da troca de emails com a credora) 
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18. Por outro lado, oportunizado a Recuperanda ao contraditório, informou que os 

créditos com vencimento até 15/10/2020 se encontram prescritos, enquanto outros foram 

quitados. Veja-se:  

 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído dos docs enviados pela Recuperanda) 

 

19. Para tanto, apresentou os seguintes comprovantes de pagamento.  

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(Trecho extraído dos docs enviados pela Recuperanda) 

  

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial procedeu minuciosa análise dos 

documentos apresentados pela Credora e pela Recuperanda, concluindo igualmente pela 

prescrição de parte dos créditos. Contudo, observa-se que a habilitação foi encaminhada por 

e-mail em 13/10/2025, razão pela qual o crédito com vencimento em 15/10/2020 não se 

encontra prescrito, considerando-se o prazo legal de cinco anos. Os demais créditos, com 

vencimentos anteriores, encontram-se prescritos. 

 

21. Nos termos do art. 206, §5º, inciso I, do Código Civil, as dívidas líquidas constantes 

de instrumento particular prescrevem em cinco anos. Assim, com base nesse dispositivo legal, 

os créditos com vencimento anterior a 13/10/2020 devem ser considerados prescritos, tendo 

em vista que a habilitação foi protocolada em 13/10/2025. Apenas o crédito com vencimento 

em 15/10/2020 permanece não prescrito, além dos demais com vencimento posterior, por 

estarem dentro do prazo quinquenal previsto em lei. 

 

22. Assim sendo, as faturas de final 6186843, 10933, 384143, 434045, 409917 e 434048 

foram afastadas da presente análise. 

 

23. Em prosseguimento, ao se analisar os comprovantes de pagamento apresentados pela 

Recuperanda, em comparação com as faturas emitidas pela Credora, verifica-se que apenas a 

fatura no valor de R$ 109.060,79 estava sendo indevidamente cobrada, pois, além de 

prescrita, já havia sido quitada. 

 

24. Os demais comprovantes de pagamento apresentados pela Recuperanda — R$ 
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107.237,09 (08/02/2021), R$ 85.820,15 (02/02/2021), R$ 85.820,15 (05/08/2021) e R$ 

183.903,01 (14/12/2020) — não correspondem a nenhuma das faturas cobradas pela 

Credora, apresentando valores divergentes dos documentos de cobrança. 

 

25. Adicionalmente, a Recuperanda apresentou apenas os comprovantes de pagamento, 

sem os respectivos boletos bancários, o que dificulta a análise da Administradora Judicial, 

uma vez que não é possível identificar a qual obrigação cada pagamento se refere. 

 

26. Ainda que a Recuperanda tenha mencionado no e-mail os vencimentos supostamente 

quitados, não estabeleceu a devida correspondência com os comprovantes apresentados. 

 

27. A título de exemplo, foi informado o pagamento de R$ 85.200,00, alegadamente 

referente à fatura com vencimento em 13/11/2020, no valor de R$ 96.899,75; contudo, não foi 

apresentado o respectivo comprovante, impossibilitando a validação da quitação informada. 

 

 
(Trecho extraído dos docs enviados pela Recuperanda) 

 

28. Assim, nota-se que os comprovantes de pagamento de R$ 107.237,09 (08/02/2021), 

R$ 85.820,15 (02/02/2021), R$ 85.820,15 (05/08/2021) e R$ 183.903,01 (14/12/2020), não 

correspondem a nenhuma das faturas indicadas pela Credora. 

 

29. Dessa forma, embora tenham sido apresentados comprovantes de pagamento, estes 

não poderão ser considerados para fins de quitação das faturas indicadas pela Credora, uma 

vez que não foi possível estabelecer vínculo claro entre os comprovantes apresentados e as 

respectivas faturas supostamente quitadas, bem como considerando que a credora não os 

relacionou aos títulos apresentados, o que dificulta a verificação precisa de ofício pela Expert, 

sendo, então, o assunto controverso entre ás partes. 
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30. Ainda, nota-se que nos cálculos apresentados pela Credora, inseriu 03 (três) valores, 

referente as faturas de final 478821 (R$ 107.237,09 - quitada), 434046 (R$89.609,26) e 

629994 (R$ 100.905,38), todavia, não apresentou a respectiva fatura. Ou seja, não foram 

devidamente comprovados os lastros desses créditos elencados no memorial de cálculo, de 

modo que serão afastados da presente análise.  

 

31. Assim, considerando todo o exposto, a Administradora Judicial procedeu à apuração 

do quantum do crédito, com base nos títulos apresentados pela Credora que não foram 

considerados prescritos. 

 

32. Ressalta-se que, em razão da impossibilidade de vincular os comprovantes de 

pagamento apresentados pela Recuperanda às respectivas faturas, conforme pontuado 

anteriormente, tais documentos não foram considerados para fins de abatimento do valor 

devido. 

 

33. A apuração foi realizada com base nos parâmetros indicados pela própria Credora, a 

saber: atualização monetária pelo IPCA, aplicação de juros de 1% ao mês e multa de 2%. 

Entretanto, não foi aplicada a multa de 2% sobre as faturas A-2012-000461758 e 

A-2105-000539388, conforme fundamentado no item 11 desta análise. 

 

34. Dessa forma, apurou-se o valor total do crédito em favor da Credora no montante de 

R$ 917.454,90 (novecentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

centavos). 

 

Termo Final Atualiz. 21/07/2025      

Termo Final Mora 21/07/2025      

Atualização IPCA      

Juros Mora a.m 1%      

Multa 2,00%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCA 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

436455 15/10/2020 15/10/2020 R$ 86.371,29 34,581422% 57,20000% R$ 182.728,83 
449338 13/11/2020 13/11/2020 R$ 96.899,75 33,476999% 56,26667% R$ 202.113,55 
461758 15/12/2020 15/12/2020 R$ 119.818,95 31,967648% 55,20000% R$ 245.405,73 
539388 25/05/2021 25/05/2021 R$ 141.088,07 27,153051% 49,86667% R$ 268.857,48 
900184 15/12/2023 15/12/2023 R$ 576,24 8,149028% 19,20000% R$ 742,85 
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910218 15/01/2024 15/01/2024 R$ 576,80 7,944517% 18,20000% R$ 735,94 
921824 16/02/2024 16/02/2024 R$ 572,92 7,237240% 17,16667% R$ 719,85 
933699 13/03/2024 13/03/2024 R$ 571,90 6,744097% 16,26667% R$ 709,77 
945028 12/04/2024 12/04/2024 R$ 568,92 6,491354% 15,30000% R$ 698,55 
954508 14/05/2024 14/05/2024 R$ 572,32 6,031592% 14,23333% R$ 693,21 
981268 13/08/2024 13/08/2024 R$ 569,21 5,136454% 11,26667% R$ 665,87 
966842 17/06/2024 17/06/2024 R$ 569,21 5,631161% 13,13333% R$ 680,23 

SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 R$ 917.454,90 

 

35. Assim sendo, havendo crédito líquido e certo, de rigor a retificação do crédito, na 

classe quirografária. 

 

CONCLUSÃO 

 

36. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação de 

crédito referente a credora Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, para 

incluir na relação de credores da Recuperanda, o crédito que lhe é devido, pelo montante de 

R$ 917.454,90 (novecentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa 

centavos), na classe quirografária.  

 

Titular do Crédito: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. 
Valor do Crédito: R$ 917.454,90 

Classificação do Crédito: Quirografário 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Cláudio Martins Piauhy 

CPF/CNPJ OAB/SP 273.239 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 23.289,14 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Habilitação de crédito 

ii Certidão de crédito (RT 1000246-70.2023.5.02.0202) 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Credor Cláudio Martins Piauhy pugna pela inclusão de seu crédito na relação de credores, 

para passar a constar pela monta de R$ 23.289,14 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e nove 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
18

-5
4.

20
25

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

po
IT

7s
O

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
40

99
92

   
  .

fls. 1966



 

reais e quatorze centavos), na classe trabalhista.  

 

2. Aduz o Credor que seu crédito é oriundo de honorários sucumbenciais arbitrados na 

da ação trabalhista 1000246-70.2023.5.02.0202. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, a 

certidão para habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral. 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000246-70.2023.5.02.0202) 

 

4. Desta feita, no tocante aos honorários advocatícios, oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 
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SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido. (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
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SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO.  (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 
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ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE (original sem grifos) 

 

5. Desta forma, ao compulsar os autos da RT, denota-se que a r. sentença que constituiu o 

crédito do patrono do Habilitante fora proferida em 31.05.2023, ou seja, em data anterior ao 

pedido de recuperação judicial (21.07.2025), de forma que o crédito pleiteado possui natureza 

concursal, veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1000246-70.2023.5.02.0202) 

 

6. Nesse sentido, a fim de apurar o quantum efetivamente devido a título de honorários 

de sucumbência a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, oportunidade 

em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 21.07.2025    

Termo Final Mora 21.07.2025    

Atualização SELIC    

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
Sarah Rodrigues de Morais 01/08/2025 R$ 23.322,42 -0,494814% R$ 23.207,02 

SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 R$ 23.207,02 

 

7. Ressalta-se que os cálculos foram apurados de acordo com os parâmetros utilizados 

nos cálculos homologados pela Justiça do Trabalho, que estavam posicionados para o dia 

01/08/2025. 

 

8. Em continuidade, no que tange à legitimidade do patrono, a Administradora Judicial 

constatou que, a Reclamante outorgou poderes exclusivamente ao advogado habilitante. 

Veja-se:  
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(Trecho extraído da RT n.º 1000246-70.2023.5.02.0202) 

 

9. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a habilitação do montante de R$ 

23.207,02 (vinte e três mil, duzentos e sete reais e dois centavos), em favor do advogado 

Cláudio Martins Piauhy. 

 

CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente 

ao credor Cláudio Martins Piauhy, para incluir na relação de credores da Recuperanda, o 

crédito que lhe é devido, pelo montante de R$ 23.207,02 (vinte e três mil, duzentos e sete 

reais e dois centavos), na classe trabalhista.  

 

Titular do Crédito: Cláudio Martins Piauhy 
Valor do Crédito: R$ 23.207,02 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Imexlog Logistica Aduaneira Eireli EPP 

CPF/CNPJ 09.366.061/0001-41 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 307.176,98 ME/EPP 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Cópias do Cumprimento de Sentença nº 0006016-64.2023.826.0001 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado às fls. 1.346/1.575, por meio 

do qual a Credora Imexlog Logistica Aduaneira Eireli EPP pugna pela habilitação de seu 

crédito na relação de credores, para passar a constar pela monta de R$ 307.176,98 (trezentos e 
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sete mil, cento e setenta e seis reais e noventa e oito centavos), na classe ME/EPP. 

 

2. Aduz a Credora que seu crédito em testilha advém da Ação de Cumprimento de 

Sentença autuada sob o n.º 0006016-64.2023.826.0001, fruto da Ação de Cobrança n.º 

1009442-38.2021.8.26.0001, que tramitou perante a 9ª Vara Cível do Foro Regional I de 

Santana, São Paulo.  

 

3. Neste sentido, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou 

administrativamente junto à ação supracitada, tendo constatado que em 06.12.2022 aquele D. 

Juízo proferiu r. sentença civil, ou seja, em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, 

ocorrido aos 21.07.2025, de forma que o crédito pleiteado possui natureza concursal. 

Veja-se: 

 

 
(Trechos extraídos dos autos da Ação de Cobrança n.º 1009442-38.2021.8.26.0001) 

 

4. Assim, após o trânsito em julgado da r. sentença, a Credora retornou para iniciar o 

cumprimento de sentença. 
 

5. Assim, a Credora distribuiu o competente Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 

0006016-64.2023.8.26.0001, de modo que em 02.05.2023, o D. Juízo proferiu r. decisão 

determinando a intimação da Recuperanda ao pagamento do débito, confira-se: 
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(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0006016-64.2023.8.26.0001) 

 

6. Por conseguinte, a Recuperanda apresentou impugnação, contudo, restou rejeitada 

pelo D. Juízo, conforme se observa: 

 

         
(Trechos extraídos dos autos do Cumprimento de Sentença, autuada sob n.º 0006016-64.2023.8.26.0001) 
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7. Assim, após regular trâmite processual e tentativas infrutíferas de atos de constrição, 

posteriormente, a Recuperanda retornou aos autos pugnando pela suspensão do Cumprimento 

de Sentença, em razão do processamento da Recuperação Judicial. 

 

8. Desta feita, a Credora apresentou cálculo de atualização do débito até o dia 

07/03/2025, em dissonância com o disposto no art.  9º, inciso II, da LFR, veja-se: 

 

 

*** 
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(Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 

9. Assim, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração do 

quantum efetivamente devido, utilizando como parâmetro os cálculos supracitados até a data 

do pedido de recuperação, acrescidos dos ônus moratórios, com base no art. 9º, inciso II, da 

LFR, conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

Termo Final Atualiz. 21/07/2025      

Termo Final Mora 21/07/2025      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. TJSP 

Juros Mora 
1,0% a.m Saldo devedor Atualiz. 

Principal 07/03/2025 07/03/2025 R$ 278.128,54 1,700348% 4,46667% R$ 295.492,00 
custas 07/03/2025 - R$ 1.677,42 1,700348% - R$ 1.705,94 
custas 07/03/2025 - R$ 34,40 1,700348% - R$ 34,98 
custas 07/03/2025 - R$ 35,85 1,700348% - R$ 36,46 
custas 07/03/2025 - R$ 324,94 1,700348% - R$ 330,47 
custas 07/03/2025 - R$ 145,38 1,700348% - R$ 147,85 
custas 07/03/2025 - R$ 43,21 1,700348% - R$ 43,94 

SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 R$ 297.791,65 

 

10. Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, é de rigor a habilitação do 

crédito, pela importância de R$ 297.791,65 (duzentos e noventa e sete mil, setecentos e 

noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), na classe ME/EPP. 
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11. No tocante aos honorários advocatícios, é oportuno ressaltar que o recente 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

reconhece que a sentença e/ou decisão que determina o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do crédito. 

Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 
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crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

12. Posto isto, salienta-se que referido crédito é concursal em sua totalidade, nos termos 

do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a sentença que homologou o crédito foi proferida 

dia 22.04.2024, ou seja, anteriormente à data do pedido de Recuperação Judicial que se deu 

em 21.07.2025, veja-se: 

 

 
(Trechos extraídos dos autos da Ação Cobrança n.º 1009442-38.2021.8.26.0001) 

 

13. Diante disso, considerando que somente estão sujeitos ao processo de recuperação 

judicial os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial (21.07.2025), 

consoante o disposto no caput do art. 49 da LFR, uma vez que a r. sentença foi proferida em 

data anterior, é de rigor que o mencionado crédito seja habilitado. 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
18

-5
4.

20
25

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

po
IT

7s
O

b.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
40

99
92

   
  .

fls. 1979



 

 

14. No que se refere à legitimidade das partes, a Administradora Judicial constatou que a 

Credora encontra-se regularmente representada pela Dra. Camila Gabrielle da Silveira - 

OAB/SP 357.859, conforme procuração constante nos autos. 

 

 
(Trechos extraídos dos autos n.º 0006016-64.2023.8.26.0001) 

 

15. Deste modo, é de rigor a inclusão, em favor da advogada supracitada, dos valores 

referentes a honorários advocatícios, no montante de R$ 59.558,33 (cinquenta e nove mil, 

quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), na classe trabalhista, referente a 

20% do crédito principal da Credora Imexlog. 

 

16. Por fim, a Administradora Judicial informa que realizou consulta ao CNPJ da empresa 

Credora e constatou que se trata de empresa de pequeno porte, razão pela será classificada 

como ME/EPP. 

  

CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação de crédito referente 
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à credora Imexlog Logística Aduaneira Eireli Epp, para retificar na relação de credores da 

Recuperanda, o crédito que lhe é devido, constando pelo montante de R$ 297.791,65 

(duzentos e noventa e sete mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), 

na classe ME/EPP, bem como habilitar o montante de R$ 59.558,33 (cinquenta e nove mil, 

quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), em favor da Dra. Camila 

Gabrielle da Silveira, na classe trabalhista. 

 

 

Titular do Crédito: Imexlog Logística Aduaneira Eireli Epp 
Valor do Crédito: R$ 297.791,65 

Classificação do Crédito: ME/EPP 

 

Titular do Crédito: Dra. Camila Gabrielle da Silveira 
Valor do Crédito: R$ 59.558,33 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE DIGITAL FAST LTDA E FAST PRINT & SYSTEM LTDA. 

 

PROCESSO Nº 1002118-54.2025.8.26.0260 

 

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO 1ª, 7ª E 9ª RAJ DA COMARCA DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Ana Paula Ferraz Sousa 

CPF/CNPJ 388.126.948-70 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA  DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas 
Recuperandas 

R$ 50.376,04 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 61.420,18 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Cópia da RT 1001764-45.2017.5.02.0028 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de divergência de crédito, acostado às fls. 1.576/1.603, intentado 

pela Credor Ana Paula Ferraz Sousa, por meio do qual pleiteia a retificação de seus créditos 

na relação creditícia da Falida, para constar pela monta de R$ 61.420,18 (sessenta e um mil, 
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quatrocentos e vinte reais e dezoito centavos), na classe trabalhista.   

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada 

sob o n.º 1001764-45.2017.5.02.0028, que tramitou perante a 3ª Vara do Trabalho de 

Barueri/SP. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou cópias da Reclamatória Trabalhista 

supramencionada.  

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja visa 

que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 11.02.2015 a 

08.05.2017, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 21.07.2025. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001764-45.2017.5.02.0028) 

 

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de 

Habilitação de Crédito, expedida pelo D. Juízo Laboral, consignando a existência do valor 

líquido devido à Credora na importância de R$ 61.420,98, atualizados até o dia 01.09.2025. 

Confira-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001764-45.2017.5.02.0028) 

 

6. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme 

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até 

a data do pedido de recuperação judicial (21.07.2025). 

 

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, com base no crédito líquido apresentado 

nos cálculos homologados pela Justiça Laboral, bem como se aplicando a atualização do 

cálculo até a data do pedido de recuperação judicial, oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 
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Termo Final Atualiz. 21/07/2025     

Atualização SELIC     

Observação Data Base Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz. 
Ana Paula 01.09.2025 01.09.2025 R$ 40.465,98 -1,639879% R$ 39.802,39 

SALDO DEVEDOR EM 21/07/2025 R$ 39.802,39 

 

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice “SELIC”, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. 

Confira-se:  

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001764-45.2017.5.02.0028) 

 

9. Nesse sentido, diante da existência de crédito líquido e certo em favor do Credor, é 

necessário ser procedida à inscrição de tais valores na relação de credores, nos moldes do art. 

84, IV da LFR. 

 

10. No que tange aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que 

constitui o crédito foi proferida em 24.05.2019, tem-se que o referido crédito ostenta natureza 

concursal no presente feito falimentar, veja-se:  

 

 
*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 0000614-09.2021.5.10.0020) 
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11. Diante disso, considerando que o crédito principal da Credora corresponde a R$ 

39.802,39, tem-se que o valor a ser habilitado em favor de seus advogados, é de R$ 3.980,23. 

 

12. Nessa senda, em análise aos autos da RT 1001764-45.2017.5.02.0028, verifica-se que 

a procuração apresentada confere poderes aos Drs. Adriano João Boldori, Nydia Maria 

Ramos de Almeida, Larissa Blumer Alves e Daniele da Silva. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 0000614-09.2021.5.10.0020) 

 

13. Ante o exposto, a Administradora acolhe o pedido de inclusão do crédito no valor de 

R$ 3.980,23, em favor dos advogados Drs. Adriano João Boldori, Nydia Maria Ramos de 

Almeida, Larissa Blumer Alves e Daniele da Silva. 

 

CONCLUSÃO 

 

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito referente a credora Ana Paula Ferraz Sousa, para retificar na relação de credores da 

Recuperanda, o crédito que lhe é devido, pelo montante de R$ 39.802,39 (trinta e nove mil, 

oitocentos e dois reais e trinta e nove centavos), na classe trabalhista. Além disso, acolhe o 

pedido de inclusão do crédito no valor de R$ 3.980,23, em favor dos advogados Drs. Adriano 

João Boldori, Nydia Maria Ramos de Almeida, Larissa Blumer Alves e Daniele da Silva. 
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Titular do Crédito: Ana Paula Ferraz Sousa 
Valor do Crédito: R$ 39.802,39 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Titular do Crédito: Adriano João Boldori, Nydia Maria Ramos de Almeida, Larissa Blumer 

Alves e Daniele da Silva 
Valor do Crédito: R$ 3.980,23 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Recuperanda: Fast Print & System Ltda. 
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